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RECIBO DE ENTREGA/RETIRADA DE EDITAL 

 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

 

Razão Social: 

CNPJ nº:  

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone:                                                                    Fax: 

Pessoa para contato: 

 
         Nesta data, (    ) RECEBEMOS e ou (    ) FIZEMOS o download do instrumento convocatório, 

acima identificado no endereço eletrônico: http://www.arapoti.pr.gov.br. 

 
 

Local: ____________________, ___ de __________ de 202_. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 
 

 Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre este MUNICÍPIO e FORNECEDOR, solicitamos preencher o recibo de 

entrega/retirada do edital e remeter à Comissão de Licitação através do seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@arapoti.pr.gov.br. A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
mailto:licitacao@arapoti.pr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO Nº 030/2026 

1. PREÂMBULO  

1.1. O MUNICÍPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.658.377/0001-31, 

sediada à Rua Placídio Leite, Bairro Centro Cívico, Arapoti/PR, este ato representada pelo Senhor IRANI 

JOSÉ BARROS, brasileiro, portadora do RG. nº 4.531.591-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº XXX.343.409-

XX, residente e domiciliado na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133 de 1 de Abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, Decreto Municipal nº 6.965 de 04 de Janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  

1.2. Pregoeiro do Processo: Fabio Lopes Sampaio. 

1.3. Secretaria(s) Interessada(s) pelo Processo Licitatório: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

 

LOCAL:  www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 22/06/2026 até as 09h30mim do dia 02/07/2026. 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h30min até as 10h00min do dia 02/07/2026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 02/07/2026. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

1.5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

1.5.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Arapoti/PR, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de materiais permanentes, conforme descrição 

técnica contida no termo de referência, de acordo com os termos constantes do presente Edital, 

respectivos anexos, em especial o Termo de Referência. 

2.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõe o objeto descrito 

no Site da BLL e as especificações constantes deste termo, prevalecendo às últimas. 

2.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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2.3. Modalidade: Pregão. 

2.4. Forma: Eletrônica. 

2.5. Classificação do Objeto: material permanente 

2.6. Regime de Execução: Aquisição 

2.7. Tipo de Avaliação: Menor Preço. 

2.8. Tipo de Apuração: Por Lote. 

2.09. Modo de Disputa: Aberto 

2.10. Preço Máximo: O preço máximo global neste certame está fixado em R$ 310.779,28 (Trezentos e 

dez mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos) restando desclassificadas as 

propostas que apresentarem valores superiores a este. 

2.11. A competição se dará por Menor Preço – Por Lote, sendo que a licitante deverá formular sua 

proposta respeitando os valores máximos, unitário e total, disposto no Anexo I deste edital, sob pena de 

desclassificação. 

 

3. DOS ADITAMENTOS, ESCLARECIMENTOS, RETIRADA E COMUNICAÇÃO DOS 

ATOS 

3.1. DOS ADITAMENTOS: 

3.1.1. A Prefeitura Municipal de Arapoti poderá emitir aditamentos aos documentos que integram este 

edital e seus anexos para revisar, emendar e/ou alterar quaisquer de suas partes. 

3.1.2. Cópias destes aditamentos e esclarecimentos ficarão à disposição dos interessados, no endereço 

mencionado no subitem 3.4.1 deste edital, cabendo aos mesmos a verificação periódica de sua 

emissão. 

3.2. DOS ESCLARECIMENTOS: 

3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio da plataforma BLL. 

3.2.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do seu 

recebimento limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e encaminhadas por meio 

eletrônico ao consulente e publicadas no sítio eletrônico do Município de Arapoti (www.arapoti.pr.gov.br, 

menu Prefeitura 24 horas – Licitações – Licitações), para ciência de todos os interessados. 

3.2.3. O pregoeiro não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais. 

3.3. DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS DA LICITAÇÃO: 

3.3.1. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico Oficial do 

Município de Arapoti - DOE acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: www.arapoti.pr.gov.br / 

Links: Diário Oficial. 

3.4.  INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: 

3.4.1. As informações e retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

11h30min e das 13h00min às 17h30min, no Edifício denominado Centro Administrativo Municipal Elvira 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
http://www.arapoti.pr.gov.br/
http://www.arapoti.pr.gov.br/
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Possatto Novochadlo, localizado na Rua Ondina Bueno de Siqueira, n° 180, no Bloco “D”, em umas das 

Salas: “61”, “62”, “63” ou “64”, no bairro Centro Cívico, no Município de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 

nº 84.990-000, ou no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Arapoti: www.arapoti.pr.gov.br / Links: 

LICITAÇÕES, ou no correio eletrônico: licitacao@arapoti.pr.gov.br ou pelo Fone: 0800 400 1005 

4. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA AO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que 

não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para a realização da sessão pública do 

pregão, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.br ou 

por petição dirigida ao Pregoeiro, devendo ser protocolada perante a Divisão de Licitação e Compras, no 

bloco “D”, em umas das salas 61, 62, 63 ou 64, no edifício do Centro Administrativo Municipal Elvira 

Possatto Novochadlo, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h30min de 

SEGUNDA a SEXTA-FEIRA. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até de 3 (três) dias úteis, a contar do seu recebimento limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regulamente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 

atos constitutivos. 

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

I - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

II - Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.º 14.133/21; 
III - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

IV - Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 
empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, 
com plano de recuperação homologado judicialmente; 
V - Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS e FGTS salvo 
microempresas e empresas de pequeno porte, as quais não poderão ser inabilitadas devido a existência 
de restrições na comprovação de regularidade fiscal. NO ENTANTO, AS MESMAS DEVERÃO 
APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A COMPROVAÇÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUANDO APRESENTAREM RESTRIÇÕES, CONFORME AS 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
http://www.arapoti.pr.gov.br/
mailto:licitacao@arapoti.pr.gov.br
mailto:licitacao@arapoti.pr.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000  

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 

 

 

 
Página 5 de 38 

 

 

PREVISÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006; e suas alterações. 
VI - Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

VII - Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, assim como a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

5.3.1. Prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sediadas neste município / em municípios pertencentes à 

Associação dos Municípios dos Campos Gerais – AMCG (Arapoti, Carambeí, Castro, Curiúva, 

Imbaú, Ipiranga, Ivaí, Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul, Porto Amazonas, Ponta Grossa, 

Reserva, São João do Triunfo, Sengés, Telêmaco Borba, Tibagi e Ventania) e Wenceslau Braz, 

estabelecendo o limite de 10% do melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 

147/2014 – Capítulo V – Artigo 48 – III - §3º e Decreto Municipal nº 5054 de 08 de novembro de 2018. 

5.4. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de 

Licitações e Leilões, por ela indicada, junto à respectiva CRO – Central Regional de Operações da Bolsa 

de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

5.5. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.8. O CADASTRAMENTO DO LICITANTE deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO X). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO III) e  

c) Proposta dentro do sistema da BLL, com todas as especificações do objeto da licitação em 

conformidade com os ANEXOS I, sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da proposta.  

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante Vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões, Anexo XI. 

5.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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constante no Anexo VI deste edital, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.10. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis. 

6. PROCEDIMENTO 

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa.  

6.2. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as atribuições previstas no Decreto Municipal 7475/2025 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.                                                                                            

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

8.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DENTRO DO SISTEMA ELETRÔNICO  

http://www.arapoti.pr.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

9.2.1. As licitantes poderão utilizar o modelo do Anexo VIII, para formalização da sua proposta escrita 

inicial. 

9.2.2. A proposta deverá obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 

dele fazem parte integrante e indissociável.  

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

9.8. Os documentos exigidos, que não tenham CAMPOS PRÓPRIOS (DENOMINADOS), deverão 

ser inseridos no SISTEMA ELETRÔNICO, no campo “OUTROS DOCUMENTOS”. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais 

como: “a definir” ou “própria”, para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 11.3.1 do 

edital. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a FORNECEDORA. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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10.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

11.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local, indicados neste Edital. 

11.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

11.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.3.2. Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ, 

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta. 

11.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

11.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 

11.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

11.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados dentro do período de prorrogação, inclusive quando 
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se tratar de lances intermediários.  

11.14. Não havendo novos lances o item/lote encerrará automaticamente. 

11.15. Encerrada a sessão de disputa sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

11.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Caso essa não 

seja superior ao valor máximo para cada item estabelecido em edital. 
 

APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 - COTAS PRINCIPAIS 

11.21. Em caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.26. Não existindo a situação de empate prevista do item 11.22, o licitante originalmente classificado 

em primeiro lugar será declarado arrematante do item/lote. 

11.27. O disposto no item 11.22, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

11.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

11.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

11.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

12.1.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

12.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

12.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via email, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

12.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.4.3. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.  

12.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

12.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
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horário para a sua continuidade.  

12.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ESCRITA FINAL 

13.1. A EMPRESA VENCEDORA, após a convocação do Pregoeiro via chat, deverá encaminhar VIA 

SISTEMA (Campo: DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - PÓS DISPUTA), a PROPOSTA DE 

PREÇOS ESCRITA, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada 

em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ 

– Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 

fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação.  

13.1.1. O prazo de 02 (duas) horas poderá ser alterado, a partir da solicitação da empresa que deverá 

ser enviado via chat ao pregoeiro. 

13.1.2.  Na proposta escrita, deverá conter: (conforme modelo do Anexo VIII) 
a) Marca; 
b) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do material/equipamento/produto; 
c) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
d) Especificação do equipamento oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital e; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
13.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO, POR LOTE. 
13.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao equipamento até sua entrega no local fixado por este Edital. 
13.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 

14. HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoesmunicipais-impedidos-de-licitar/54/area/250 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoesmunicipais-impedidos-de-licitar/54/area/250


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000  

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 

 

 

 
Página 12 de 38 

 

 

b) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

c) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema. 

d) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

e) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

14.1.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

g) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

14.1.2.  Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Secretaria 

da Receita Federal;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 

da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991, às contribuições 

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, para 

empresas, ou empresários, obrigados à inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa dos tributos estaduais não 

inscritos em Divida Ativa e dos tributos estaduais inscritos em Divida Ativa ou documento equivalente da 

Unidade da Federação sede da licitante na forma da lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida 

pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, declaração da Fazenda Estadual, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa – 

ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual - MEI, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da entrega da 

documentação exigida no subitem 14.1 deste edital, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

l) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da 

licitação. 

14.1.3.  Na HABILITAÇAO, deve constar, AINDA: 

a) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III deste 

edital; 

b) declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da licitante, em atendimento ao art. 7º, 

inc. XXXIII, da Constituição da República e Lei n. 9.854/99, conforme modelo do Anexo IV, deste 

edital; 

c) declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo V, deste edital; 
d) declaração de enquadramento de empresa ME ou EPP, conforme modelo do Anexo VI, deste 
edital. (Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte). 
e) declaração de não parentesco, conforme modelo do Anexo VII, deste edital; 
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14.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial, 

assinados por certificado digital, ou ainda em cópia simples, observando que:  

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas;  
c) não serão aceitos documentos sob condições; 
d) Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidas após data do certame. 
 
14.3. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou 

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no site correspondente. 

14.4. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na 

data de abertura do certame, que contém a proposta de preço, à exceção de disposição em contrário 

estabelecida neste Edital. 

14.5. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.6. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a licitante, a qualquer tempo, no caso de 

conhecimento de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

 

15. RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro comunicará a abertura da fase de intenção de recurso. Aberta a 

fase, a empresa interessada terá um prazo máximo de 15 (quinze) minutos para manifestar sua 

intenção de interposição de recurso via sistema da BLL. Será concedido um prazo de três dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor; 

15.1.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

15.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.3. Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do recurso, 

o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o recorrente achar 

pertinente para a comprovação das suas alegações. 

15.4. Os recursos que forem apresentados fora do prazo, ou sem algum dos requisitos acima elencados, 

não serão conhecidos. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver 

formalizado sua intenção de após a sessão de disputa realizada na plataforma da BLL, conforme item 

“15.1”. 

http://www.arapoti.pr.gov.br/


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000  

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 

 

 

 
Página 15 de 38 

 

 

15.5. Não serão concedidos prazos para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 

conhecido. 

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital assim que o pregoeiro deferir o pedido de 

interposição de recurso iniciará a contagem do prazo de 03 (três) dias para inserção dos documentos 

dentro da plataforma, ficando as demais empresas intimadas para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que será aberto na plataforma BLL, caso as empresas desejem enviar via 

email também, poderão fazê-lo no email (licitacao@arapoti.pr.gov.br), porém a contagem do prazo será 

iniciada após a confirmação de recebimento do email pelo pregoeiro, que imediatamente encaminhará 

para as demais empresas, abrindo-se o prazo para manifestação. Após esse período o pregoeiro poderá 

iniciar a analise da documentação apresentada pelas recorrentes. 

15.9. A Decisão Final será anexada via “upload” dentro da plataforma BLL e enviada via email para as 

empresas participantes. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As Sanções Administrativas encontram-se definidos na Minuta do contrato, ANEXO AO EDITAL. 

17. FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato. 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato. 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar. 
 

18.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada ao final da sessão pública do certame, sempre 

que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

18.2. Ocorrendo à interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos mesmos, 

pela autoridade competente. 

18.3. A homologação e adjudicação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de todos os 

procedimentos adotados. 

18.4. A autoridade competente: 
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18.4.1. Deverá anular a presente Licitação, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

18.4.2. Poderá revogar a presente Licitação, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou inconveniente 

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta. 

 

19.  FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o licitante melhor classificado 

será convocado para assinar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez, por igual período, desde que ocorra justificado aceito pela Administração. 

19.2. O contrato obedecerá a ordem de classificação dos licitantes e deverá ser assinada pelo(s) 

adjudicatário(s) do objeto da licitação. 

19.3. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no subitem 19.1, 

deste Edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer o objeto da licitação com 

preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas em lei e neste edital. 

19.4. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita, implicará na instauração de 

procedimento administrativo autônomo para, depois de garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

eventual aplicação de sanções deste edital. 

19.5. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes propostas, sem a convocação 

para a assinatura do contrato, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos na licitação, 

salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período. 

20. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

20.1. As Condições de Fornecimento do objeto deste edital encontram-se definidos no termo de 

referência, ANEXO AO EDITAL. 

21. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O prazo de vigência do contrato, encontram-se definidos na Minuta do contrato, ANEXO AO 

EDITAL.  

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Exercício da Despesa Referência dotação Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2026 410 518 3449052000000000000 

 

 

23. PAGAMENTO 

23.1. A forma de pagamento aos fornecedores vencedores encontra-se definidos no Termo de 

referência, APÊNDICE AO EDITAL. 
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24. REVISÃO DOS PREÇOS 

24.1. A Revisão dos Preços Registrados no contrato encontra-se definidos na Minuta do contrato, 

ANEXO AO EDITAL. 

25. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

25.1. As prorrogações da vigência do contrato encontram-se definidos na Minuta do contrato, ANEXO 

AO EDITAL. 

27. CONTRATAÇÕES 

27.6. Os contratos celebrados em decorrência do processo licitatório estão sujeitos às regras previstas 

na Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021. 

 

28. DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS E DE LUXO 

 

Os bens se serviços comuns e de luxo está regulamentado pelo decreto 7150/2024. 

 

29. CONDIÇÕES GERAIS 

28.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
28.4. O Pregoeiro poderá solicitar o original de qualquer documento sempre que tiver dúvidas ou julgar 
necessário. 
28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
28.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação juntamento com os procuradores 
jurídicos do município, que decidirá, com base na legislação vigente 
28.10. A Comissão de Licitação não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 
Edital obtidas por meio de terceiros. 
28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital e dos documentos que o instruem. 
28.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br, no link 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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Licitações. 
28.13. Integram o presente edital, os seguintes anexos: 
 

 
Anexo I- Minuta do Contrato 
Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da proponente; 
Anexo IV - Modelo de declaração de Idoneidade; 
Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de empresa; 
Anexo VI - Modelo de declaração de não parentesco; 
Anexo VII - Modelo de proposta de preços; 
Anexo VIII - Modelo de declaração de responsável legal; 
Anexo IX – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico BLL; 
Anexo X - Termo de Custo pela utilização do Sistema; 
 
Apêndice – Termo de Referência - TR 
Apêndice – Estudo Técnico Preliminar. 
 

 

Arapoti, em 18 de junho de 2026. 

 

 

 

FÁBIO LOPES SAMPAIO 

Pregoeiro(a) 
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MINUTA CONTRATO – ANEXO I 

 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº __/2026. 

PREGÃO Nº __/2026. 

PROCESSO Nº __/2026. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI, inscrito no CNPJ nº 75.658.377/0001-31, com sede na Rua 
Placídio Leite, nº 148, bairro Centro Cívico, na cidade de Arapoti/PR, neste ato representado pelo 
Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador do RG. nº 4.531.591-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 654.343.409-09, residente e domiciliado na Rua Jauri Viana Esteves, nº 933, bairro 
Vila Holandesa, na cidade de Arapoti/PR., CEP 84.990-000, doravante denominada CONTRATANTE, 
_______________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, com sede na Rua 
________ nº ___, bairro _______, na cidade de _________, CEP ________, neste ato representada 
pelo(a) Senhor(a) __________________, portador(a) do RG. nº __________SSP/___, inscrito no CPF nº 
________________, residente e domiciliado na Rua ________________ nº ______, _____, na cidade 
de ______ -__, CEP __________, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº pregão 
eletrônico _______ e em observância às disposições da Lei nº 14.233/21, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ____/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica Aquisição de equipamento 
topográfico de precisão - ESTAÇÃO TOTAL para atendimento da demanda da Secretaria 
Municipal de infraestrutura, esporte, cultura e lazer nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão eletrônico sob o nº ____/2026, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Lote:  

Item Cód serviço Nome do serviço Quant Unid P. máximo P. Max. total 

       

       

       

       

 
TOTAL 

 
 

 

    

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. O produto licitado deverá ser entregue TOTALMENTE, em até __ (______) dias corridos, contados a 

partir da entrega da respectiva nota de empenho ao fornecedor. 

2.2. As entregas deverão ser realizadas no seguinte endereço__________ 
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2.3. O fornecedor é responsável pela entrega dos produtos devendo arcar com todos os custos de 

transporte, mão de obra apropriada para a entrega, fretes ou taxas de qualquer natureza, ainda 

que aqui não especificada, seja o licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade. 

2.4. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se à Administração, 

através de servidor designado, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

2.5. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade, o prazo de validade e a qualidade são 

pré-requisitos para a aceitação. 

2.6. No ato da entrega o prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior ao prazo equivalente a, 

no mínimo, 75% de sua validade (pode levar esses dados para os critérios de avaliação das 

amostras), contados da data de fabricação, caso contrário, a empresa deverá efetuar a troca do 

produto, sem qualquer ônus adicional à Administração. 

2.7. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078/1990, a apresentação do produto deverá 

assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores. 

2.8. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de qualidade e segurança, conforme as normas 

da ABNT/INMETRO/ANVISA. 

2.9. O fornecedor é responsável pela entrega dos produtos, devendo arcar com todos os custos de 

transporte, mão de obra apropriada para a entrega, fretes ou taxas de qualquer natureza, ainda 

que aqui não especificada, seja o licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade, sem 

qualquer custo adicional para a Administração. 

2.10. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Administração ou em quantidade inferior ao estabelecido, caberá à empresa fornecedora 

promover a substituição ou complementação dos produtos em até 30 (trinta) dias após ser 

notificada pela Administração. 

2.11. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Administração. 

2.12. Se algum produto apresentar irregularidade, a Administração, o enviará a um laboratório de sua 

escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 

comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 

em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 

contratada. 2.13. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma 

qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, 

cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e/ou 

adulterados. 

2.14. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
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2.14.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertados com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas 

no certame. 

2.14.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

2.15. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

2.16. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 

contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

2.17. Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Constituem obrigações da Contratante: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do Termo de 
Contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito; 

3.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Contrato; 

3.1.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 
por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

3.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber em conformidade legislação vigente; 

3.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

3.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

3.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 

3.1.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
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utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

3.1.8.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

3.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do Termo de Contrato; 

3.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

3.1.11. Observar para que durante toda a vigência do Termo de Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo todos os 
documentos de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.12. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.1.13. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do Termo de Contrato; 

3.1.14. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar, por meio 
dos profissionais, os serviços dentro das normas deste Termo de Referência e do Termo de 
Contrato a ser firmado; 

3.1.15. Impedir que terceiros, executem o objeto deste Termo de Referência, sem anuência prévia 
do CONTRATANTE; 

3.1.16. Designar servidor para fiscalizar o contrato, denominado FISCAL, que deverá acompanhar a 
entrega, impugnando, se for o caso, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. De acordo com o disposto nas cláusulas deste termo de referência, a fim de atender ao bom 
desempenho dos compromissos ora assumidos, a CONTRATADA obriga-se à: 

 
4.1.1. Entregar os produtos conforme especificações do Termo de Contrato e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 
Contrato e em sua proposta; 

4.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal, os produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município de Arapoti, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.5. Comunicar ao Fiscal responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

4.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

4.1.7. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

4.1.8. Promover a organização técnica e administrativa da entrega, de modo eficaz e 
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eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Contrato no prazo determinado; 

4.1.9.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

4.1.10.  Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Contrato; 

4.1.11.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.12.  Manter durante toda a vigência do Termo de Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

4.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Termo de Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

4.1.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Termo de Contrato; 

4.1.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação. 

4.1.16.  Responder pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

4.1.17.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 

4.1.18.  Manter, durante a execução do Termo de Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

4.1.19.  Não caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer outra operação financeira, 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob a pena de rescisão contratual; 

4.1.20.  Comunicar imediatamente a CONTRATANTE quaisquer alterações ocorridas no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de 
correspondência; 

4.1.21.  Designar um representante, ou preposto perante a CONTRATANTE a fim de prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações que por ventura surgirem durante a execução 
do Termo de Contrato. 

4.1.22. Realizar a perfeita execução do objeto do contrato obedecendo às especificações 
constantes no edital. 

4.1.23.  Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 

4.1.24.  Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 
contratação. 

4.1.25. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja ela qual for desde que 
praticada por seus empregados nas instalações da Administração. 

4.1.26. Prestar à Administração os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução 
do contrato. 

4.1.27.  Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que o precedeu. 

4.1.28.  A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do 
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Consumidor, instituído pela Lei nº.8.078, de 11 de setembro de 1990, podendo o 
CONTRATANTE, a critério da Comissão Permanente de Licitação representar contra a 
contratada sempre que identificar falhas, vícios e defeitos na execução do contrato. 

4.1.29.  Fornecer toda a mão de obra, assim como todos os materiais necessários à execução 
dos serviços, incluindo ferramentas, acessórios, peças, componentes e produtos. 

4.1.30.  Fornecer e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, necessários para a execução 
do objeto; 

4.1.31.  Refazer os trabalhos impugnados pelo FISCAL, por motivo justificado, ficando por sua 
conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

4.1.32.  Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de remuneração dos 
profissionais utilizados na execução dos serviços, por despesas de transporte e 
alimentação, assim como por todos os encargos sociais, trabalhistas e tributários 
decorrentes do contrato. 

4.1.33.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (quando 
necessário) por seus empregados, obedecendo às normas brasileiras de segurança, com 
ênfase ao disposto na Norma Regulamentadora. 

4.1.34.  Conservar todas as instalações referentes ao objeto do contrato limpas e entregues em 
perfeito funcionamento. 

4.1.35.  Manter durante a execução do contrato, endereço e telefone para contato 
permanentemente atualizados. 

4.1.36.  Realizar os serviços por meio de técnicos especializados, de forma rápida, eficaz e 
eficiente, sem quaisquer despesas adicionais para a CONTRATANTE, inclusive quanto a 
ferramentas, equipamentos e demais instrumentos necessários à sua realização. 

4.1.37. Monitoramento dos backups, com testes periódicos de restauração dos dados. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
5.1. Vedada a subcontratação do objeto. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 06(seis) meses, com início na data de 
______ e encerramento em ______.  

6.2. O prazo de vigência estabelecido no subitem anterior não poderá ser prorrogado. 

6.3. O prazo de entrega do objeto é de __ (_____) dias contados do recebimento do empenho pelo 
fornecedor, em remessa única. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR  

7.1. O valor total da contratação será de R$ _______ (________________). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas para atender esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

8.2.  
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Exercício da 
Despesa 

Ficha 
Fonte de 
Recursos  

Natureza da Despesa 

    

 

8.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referente encontram-se no Termo de Referência, 
Anexo 01 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de 11 meses, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será realizada pelo seguinte servidor(a): 

Nome Matrícula Responsável pela secretaria 

   

11.2. O(s) fiscal(is) deverá(ão) cumprir as condições abaixo:  

11.2.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos; 

11.2.2. Considera-se fiscalização de contratos, para os fins deste Termo de Referência, a 
atribuição de verificação da conformidade dos serviços executados de forma a assegurar o 
exato cumprimento do contrato, nos termos dos artigos 13, 18, 25, 48, 104, 117, 121, 137, 
140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2.3. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com a 
atribuição de Fiscal de Contrato sem prejuízo dos contidos nos artigos da lei: 

11.2.3.1. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, 
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informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem 
resultar na execução dos serviços de forma diversa do objeto contratual, 
notificando a contratada para prestar esclarecimentos ou tomando as providencia 
necessárias para a substituição do objeto para a regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

11.2.3.2. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

11.2.3.3. Verificar se a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontra-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11.2.3.4. Recusar produtos/serviços que não estejam em conformidade com as condições 
pactuadas, comunicando imediatamente o fato à unidade responsável pela 
gestão de contratos; 

11.2.3.5. Após executado todo o contrato, recebe o respectivo objeto na conformidade do 
dispositivo e condições exigidas neste Temo de Referência; 

11.2.3.6. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que 
fiscaliza; 

11.2.3.7. Consultar a unidade demandante dos serviços, sobre a necessidade de 
acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa 
sugerir de tais medidas; 

11.2.3.8. Propor medidas que visem à melhoria continua da execução do contrato; 

11.2.3.9. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 
normativa. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

11.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.5. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

11.6. A falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão sujeitas a 
responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de 
ação indenizatória e de improbidade administrativa. 

11.7. A partir do momento da assinatura do Termo de Fiscal de Contrato, o fiscal do contrato deve ter 
conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o Contrato, deve iniciar 
as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação. 

11.8. Tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato deve buscar junto a Divisão 
de Licitação e Compras uma cópia do contrato e, se necessários, dos anexos, a fim de iniciar a 
atividade de fiscalização. 

11.9. Deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil acesso a essa documentação, 
uma cópia do contrato, seguindo de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos 
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e 
organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no artigo 155 da lei 
14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. As formas de rescisões do contrato serão aplicadas pelo contigo nos artigos 90, 105, 131, 137, 
162, 165 da lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a entrega sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 à 136 da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/21 na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Arapoti, e conforme dispõe no artigo 94 da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Arapoti/PR., para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme parágrafo 1º 
do artigo 92 da lei 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Arapoti, __ de ___________de 2026. 

 

 

 

    IRANI JOSÉ BARROS 
CONTRATANTE 

_____________________ 
CONTRATADA 
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Anexo II -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

Pela presente, DECLARO, para efeito do cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sob as penalidades cabíveis, que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

Cidade, ___ de _________ de 202_. 

 

 

__________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 
 
 

 
 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

 

_____(inserir o nome da proponente)_____, inscrito no CNPJ n° ____(CNPJ)____, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) _____(inserir o nome do representante legal)_____, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ____(nº do RG)____, e do CPF nº ____(nº do CPF)___, DECLARA, para fins 

do disposto na Lei no 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local, __ de _____ de 202_. 

 

 

________________________________________________________ 

Nome do Responsável Legal 

RG e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.arapoti.pr.gov.br/


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000  

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 

 

 

 
Página 30 de 38 

 

 

 

Anexo IV – DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº ___/202_, instaurado pela Prefeitura Municipal de Arapoti, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade, ___ de _________ de 202_. 

 

 

__________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 

 

__NOME DA EMPRESA__, __qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)__, __endereço 

completo__, inscrita no CNPJ sob o nº __nº__, neste ato representada pelo __cargo__ __nome do 

representante legal__, portador da Carteira de Identidade nº __nº__, inscrito no CPF sob o nº __nº__, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(     )  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – Faturamento anual de até R$ 81.000,00, não 

participação de sociedades em outras empresas, e é enquadra como microempresa, conforme art. 18-E, 

§ 3º, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

(     )  MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

Observações:  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

Cidade, ___ de _________ de 202_. 

 

__________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ________________, com sede ______________, 

DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, 

Acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná que, 

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores NÃO SÃO cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de Cargos Comissionados, 

de servidores que possuam Funções Gratificadas ou de membros da Comissão de Licitação da 

contratante. 

(      )  os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores SÃO cônjuges, companheiros(as) 

ou parentes, até o terceiro grau, inclusive,  de ocupantes de Cargos Comissionados, de servidores que 

possuam Funções Gratificadas ou de membros da Comissão de Licitação da contratante, abaixo 

identificado(s): 

Nome: ______________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________ 
Grau de Parentesco:___________________________________ 
Declara ainda que: 

(     ) que NÃO TEM em seu quadro de empregados, servidor público da contratante. 

(      ) que TEM em seu quadro de empregados, servidor público da contratante, abaixo identificado: 

Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 Parente em linha reta Parente colateral 
Parente por afinidade (familiares do 

cônjuge) 

1º grau Pai, mãe e filho (a) ---- 
Padrasto, madrasta, enteado (a), sogro (a), 

genro e nora 

2º grau Avô, avó e neto (a) Irmãos Cunhado (a), avô e avó do cônjuge (a) 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto Tio (a) e sobrinho Concunhado (a). 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.  

Cidade, ___ de _________ de 202_. 

__________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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Anexo VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação do fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica ___/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

LOTE QTDE UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL R$ R$ R$ 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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Anexo VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL 

 

A 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 

 

Declaramos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes 

dados: 

Razão Social:_________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF:_________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

CEP:_______________ Cidade:_________________________________ UF: _____________________ 

Email: __________________________________________________ Tel./Fax:_____________________ 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome:______________________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

CEP:___________________ Cidade:__________________________________ 

UF:_________________ 

CPF/MF:_______________________ Cargo/Função: _________________________________________ 

Carteira Identidade nº:______________________ Expedido por: ________________________________ 

Naturalidade: _______________________________ 

Nacionalidade:______________________________ 

Email: __________________________________________________ Tel./Fax:_____________________ 

 

Os dados bancários de nossa empresa são:  

Banco __(nº e nome)__, Agência __(nº e nome)__ e Conta Corrente nº _________. 

 

Cidade, ___ de _________ de 202_. 

 

__________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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Anexo IX – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2 São responsabilidades do Licitante: 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
I; e 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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4  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de 
seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II.  apresentar lance de preço; 

III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:____________________________________________________________________
_ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo X - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL– Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
 
 
 
 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
Realização de processo de Licitação na modalidade PREGÃO para aquisição de material 

permanente, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA 

nas atividades da Atenção Básica de Saúde, conforme quantidade e especificações abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UN. VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
1 

Armário com duas portas: corpo (laterais, 

base, prateleiras e fundos) confeccionado em 

madeira aglomerada 18 mm de espessura, 

revestimento dupla face em laminado 

melamínico de baixa pressão, bordas laterais 

com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180º, bordas 

laterais em fita de PVC, revestimento 

melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 

dobradiças metálicas com abertura de 270º. 

Puxadores confeccionados em alumínio 

(acabamento fosco). 03 prateleiras internas, 

confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 

18 mm, com revestimento melamínico e 

diversas regulagens de altura e dispositivo 

para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter 

variação de +/- 10%. Garantia de fabricação de 

no mínimo 12 meses. Armário com 01 porta e 

03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em 

chapa de aço esmaltado, na cor branca. 

Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura 

cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras 

plásticas. Portas e laterais em vidro com 

espessura mínima de 4 mm. Dimensões 

aproximadas de 1,50 m de altura X 0,50 m de 

largura X 0,40 m de profundidade. 

 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 

897,67 

 
 
 

 
 

 
9.874,37 

 
 
 
 
 
2 

Balcão com duas portas confeccionado em 
madeira aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado 
melamínico de baixa pressão, bordas laterais 
com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e 
de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

395,17 

 
 

 
 
 

3.951,70 
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postforming, bordas frontais 180º, bordas 
laterais em fita de PVC, revestimento 
melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270º. 
Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira 
interna, confeccionada em madeira aglomerada 
entre 15 e 18 mm, com revestimento 
melamínico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: 
branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 
50 de profundidade – podendo ter variação de 
+/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

 
 
 
 
 
 
 
 
3 

Cadeira Giratória Executiva com Braços, 

tamanho médio, assento e encosto em 

compensado multilaminado de 12 mm, com 

espuma injetada anatomicamente em 

densidade média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 

mm de espessura. Revestimento do assento e 

encosto em tecido de alta resistência. 100% 

poliéster na cor azulescuro e espessura 

mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno 

do estofado. Mecanismo tipo “back system”. 

Inclinação do encosto mediante acionamento 

de alavanca. Molas p/retorno automático do 

encosto e ajuste automático na frenagem do 

reclinador. Regulagem da altura do assento a 

gás, coluna central desmontável, fixada por 

encaixe cônico com rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço com coluna e mola a 

gás para regulagem de altura e amortecimento 

de impactos ao sentar, acionada por alavanca. 

Regulagem de altura do encosto para apoio 

lombar. Base giratória com capa de nylon na 

cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado 

sobre rodízios de duplo giro de nylon e com 

esferas de aço. Braços em poliuretano 

injetado, com alma de aço e regulagem vertical 

e horizontal. Fabricada em conformidade com 

as normas da ABNT. Medindo o encosto 35 

cm de altura X 

40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, 

base giratória de 67 cm de assento X 46 cm 

de largura X 45 cm de profundidade - 

podendo ter variação de 

+/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
defeitos de fabricação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

554,33 

 
 
 
 
 

 
 
 

1.108,66 

 
 
4 

Mesa para refeitório: Mesa com tampo em 
compensado, com espessura de 25 mm, 
revestido nas duas faces em laminado 
melamínico na cor branca, com bordas em PVC 
preta. Superfícies lisas, duradoras e de fácil 

 
 

2 

 
 

778,67 

 
 

1.557,34 
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limpeza e desinfecção. Com dimensões de: 
1,20 X 0,80 X 0,78 cm, com pés em aço 
cromado resistente à ferrugem. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) ano. 

 
 
 
 
 
 
 
 
5 

Mesa de reunião: retangular c/ tampo em 
madeira aglomerada c/ 25 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico 
na cor branca, c/ bordas em PVC. Superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Painel  frontal em madeira 
aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 
1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo 
em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 
acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de 
aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. 
Med: 200 x 110 cm. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT 
Mesa de Trabalho – Formato em "L” (medida - 
1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 mm de 
espessura, revestimento com sistema 
postforming 180º. Painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 
Coluna central em chapa metálica, base inferior 
em tubo oblongo e acabamento em ponteira de 
PVC, sapatas niveladoras injetadas em nylon e 
base superior em chapa de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento arredondado em 
pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura 
X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia de 1 (um) ano. 

 
 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

775,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

1550,00 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
6 

Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 
0,70 cm): Mesa com tampo confeccionado em 
madeira aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com sistema 
postforming 180º. Painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 
Coluna estrutural com passagem de 
acabamento confeccionada em chapa de aço, 
com tratamento antiferrugem e acabamento em 
pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 
02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano. 

 
 
 

10 

 
 
 

513,33 

 
 
 

5.133,30 

 
 

Balança Antropométrica Adulta: Balança 
eletrônica digital adulta com régua 
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7 

antropométrica acoplada, visor em LCD digital, 
com capacidade para 200 kg, com divisões de 
pelo menos 100 g, pesagem imediata 
dispensando preaquecimento. Acabamento em 
tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 
sintética e com seletor de voltagem de 110 e 
220 v. Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) 
ano. Acompanha manual de instrução de uso 
em idioma português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, 
se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o 
translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

 
 
 
 5 

 
 
 

1.062,33 

 
 
 

5.311,65 

8 Escada clínica com dois degraus todo em aço 
inox ou aço com revestimento anticorrosivo de 
cor branca, reforçada, com degraus revestidos 
em borracha antiderrapante, pés com ponteiras 
em borracha. Garantia mínima de 12 meses. 

4 120,46 
 

481,84 

9 Detector de batimento cardíaco fetal: 
Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo 
portá/til, alimentado por bateria 9 v, que permita 
guarda do cristal. Deverá estar acondicionado 
em estojo de couro, e que permita facilidade de 
troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas 
medidas poderão sofrer variação de ± 10 %. 
Deverá trazer a marca do fabricante e lote de 
fabricação gravada no aparelho. Garantia 
mínima de 01 ano. Apresentar Catálogo e 
Manual em português, registro no MS/ANVISA, 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 
Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. 

8 683,00  5.464,0
0 

10 Esfigmomanômetro aneroide portátil 
(adulto obeso): Esfigmomanômetro 
aneroide portátil - montado em armação de 
material plástico, envolta por  amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem 
frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 
facilitar visualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª 
qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do 
fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento 
total de 68 centímetros, largura de 15 
centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em adultos 
obesos e conter indicação do ponto correto de 

5 124,29  621,45 
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posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça 
em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 
Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre 
de látex; Bolsa e pera - confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto 
na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvin ou outro material resistente. 
Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. Garantia mínima de calibração de 05 
anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues 
deverão vir acompanhados do laudo técnico do 
IPEM certificando sua aferição individualmente, 
bem como também o registro no Ministério da 
Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 

11 

Esfigmomanômetro aneroide portátil 
pediátrico: Esfigmomanômetro aneroide 
portátil pediátrico - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem 
frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 
facilitar visualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon siliconado, de 1ª 
qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do 
fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento 
total de 28,5 centímetros, largura de 9 
centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em crianças e 
conter indicação do ponto correto de 
posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça 
em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 
Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre 
de látex. Bolsa e pera - confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto 
na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvin ou outro material resistente. 
Garantia mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM 
certificando sua aferição individualmente, e 

 
 
 
 
 
 
 
4 

 
 
 
 
 
 

 
74,99 

 
 
 
 
 
 
 

299,96 
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registro no MS/ANVISA, comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português. 

 
 
 
 

12 

Esfigmomanômetro para adulto: 

Esfigmomanômetro aneroide para adulto – 

montado em armação de material plástico, 

envolta por amortecedor emborrachado para 

maior resistência a quedas. Deverá ser 

resistente a desregulagem frequente, com 

graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro 

de 360º sobre seu eixo para facilitar 

visualização. Braçadeira – confeccionada em 

nylon siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, 

resistente, extremidade flexível, impermeável. 

Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante,  indicação  do  tamanho  

da  circunferência  do  braço,  com  o 

comprimento total de 54 centímetros, largura 

de 14,5 centímetros, indicado para verificação 

adequada da pressão arterial em adultos e 

conter indicação do ponto correto de 

posicionamento sobre a artéria. Válvula – peça 

em metal leve, de mecanismos nas operações 

de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 

Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre 

de látex; Bolsa e pêra – confeccionadas em 

borracha especial de comprovada vedação e 

resistência, livre de látex; Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto 

na braçadeira e no manômetro. Embalagem – 

deverá ser embalado individualmente em bolsa 

plástica, courvin ou outro material resistente. 

Garantia mínima de calibração de 05 anos, 

comprovada através de carta do fornecedor. 

Os aparelhos quando entregues deverão vir 

acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, e 

registro no MS/ANVISA, Comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. 

Apresentar Catálogo e Manual em português 

 
 
 
 

6 

 
 
 
 

114,33 

 
 
 
 

685,98 

 
 
 
 
 

13 

Estetoscópio adulto com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou similar, com 
sistema de fixação sem rosca. Formato duo-
sonic que permita ausculta de sons de baixa e 
alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 
Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para 
o menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. 
O diafragma deverá possuir uma espessura 
entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não 
frio flexível e consistente, facilitando sua 
limpeza. Borda do sino com proteção de 

 
 
 
 
8 

 
 
 
 

75,32 

 
 
 
 

602,56 
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borracha macia e consistente. Na extremidade 
proximal deverá possuir mola na junção dos 
tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação 
suave das olivas nos condutos auditivos 
externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português e assistência técnica 
local comprovada. 

 
 

14 

Estadiômetro Régua antropométrica: 
Equipamento portátil, compacto, para medição 
de comprimento de indivíduos em posição 
horizontal (deitada). Confeccionado em acrílico, 
e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona plástica, 
resistente à abrasão, que não absorva a 
umidade e que possibilite a higienização sem 
deterioração da escala de medição. Escala 
numerada a cada centímetro, com faixa de 
indicação de 30 cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) 
ano 

 
 
7 

 
 

198,24 

 
 

1.387,68 

 
 
 
 
 

15 

Estetoscópio pediátrico com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou similar, com 
sistema de fixação sem rosca formato duoSonic 
que permita ausculta de sons de baixa e alta 
frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 
menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. 
O diafragma deverá possuir uma espessura 
entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não 
frio flexível e consistente, facilitando sua 
limpeza. Borda do sino com proteção de 
borracha macia e consistente. Na extremidade 
proximal deverá possuir mola na junção dos 
tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação 
suave das olivas nos condutos auditivos 
externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português e assistência técnica 
local comprovada. 

 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 

41,33 

 
 
 
 
 

206,65 

 
16 

Mesa auxiliar para material ginecológico 

com tampa e prateleira em chapa de aço inox 

20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X 

1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 

3” de diâmetro com aro de rodas de 

polietileno, extremidades sem arestas. Fixação 

da prateleira seja por solda com acabamento 

liso. Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 

0,80 m. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de 

acordo com Padrões Internacionais de 

 
4 

 
407,77 

 
1.631,08 
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Qualidade Normas da ABNT, Apresentar 

Registro no MS/ANVISA 

 
 

17 

Mesa de exames clínicos com estrutura 
tubular metálica esmaltada na cor branca 
(pintura epóxi ou eletrostática), leito acolchoado 
em espuma de poliuretano de 1ª qualidade, 
revestido em courvin, na cor azul, cabeceira 
reclinável manualmente através de cremalheira, 
pés com ponteira de borracha. Acompanha 
suporte para lençol de papel de 50 mm. 
Dimensões aproximadas de 1,85 m de 
comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de 
altura. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANVISA. 

 
 

2 

 
 

663,57 

 
 

1.327,14 

 
 
 

18 

Cama de exame ginecológico tipo divã, com 

estrutura em madeira com espessura mínima 

de 15 mm, MDF de fabricante certificado, 

revestido em laminado decorativo, na cor bege. 

Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) 

porta em cada lado, uma (1) porta central com 

uma prateleira interna. Os puxadores deverão 

ser metal e cromados. O revestimento interno 

do móvel deverá ser do mesmo material da 

parte externa. As gavetas deverão ser 

deslizantes, através de corrediças 

telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 

mm. O leito deverá ser estofado, revestido em 
courvin marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de 
cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas 
em aço inoxidável, com no mínimo quatro (4) 
posições. O móvel deverá vir acompanhado de 
um par de perneiras anatômicas, em poliuretano 
injetado, que permitam ajuste de altura e com 
mobilidade ântero- posterior. A fixação desta 
haste deverá ser feita através de uma estrutura 
com no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir 
gaveta para escoamento de líquidos, em aço 
inox e puxador em inox. A gaveta deverá 
possuir o mesmo tamanho da abertura feito no 
móvel para a mesma, não podendo ficar espaço 
para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não 
poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao 
móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 
5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 
altura 0,76 m. Dimensões do estofamento 
(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; 
largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e nos 
pés e parte central 0,10 m. O revestimento 
estofado deverá apresentar espuma com 
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1.511,58 

 
 
 

9.069,48 
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densidade 28, revestida em courvin soft 8 
marron. A marca do fabricante deverá vir 
gravada na maca ou em plaqueta metálica 
fixada de forma resistente na cama. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 
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Otoscópio: equipamento para exame visual do 

ouvido. Otoscópio em fibra óptica em material 

de alta resistência. Lâmpada halógena, lente 

de aumento de 2.5x e 05 espéculos 

permanentes de plástico com diâmetros 

aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 

8,0 mm. Possuir regulador de alta e baixa 

luminosidade e encaixe para visor 

sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. 

Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. 

Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. 

Apresentar cabo em aço inoxidável de 

tamanho médio para pilhas. Possuir lupa 

redonda. Possuir controle de intensidade de luz 

desejável. Alimentação por pilhas médias 

comuns. Acompanha estojo reforçado para 

acondicionamento e transporte, contendo: 

Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 

espéculos permanentes de plástico. Garantia 

de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 

Manual e Catálogo em português. Assistência 

Técnica do equipamento deverá ser no 

Estado do Paraná, se não houver, a empresa 

vencedora deverá comprometer-se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos 

até o local da Assistência Técnica. 
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218,00 

 
 
 
 
 
 
 

1.526,00 
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Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço 
inoxidável de 1” de diâmetro com anel de 
regulagem, haste em tubo de aço inoxidável de 
¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade 
superior, base com 4 pés de ferro fundido, 
pintura epóxi na cor branca, com rodízios, 
dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e 
mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano. 

  
 
3 

 
 

162,57 

 
 

487,51 
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Aparelho para inalação de uso individual que 
permita a inalação em qualquer posição - em 
pé, deitado ou em movimento - sem risco de 
derramar o medicamento. Silencioso, para 
utilização individual na administração de soro 
fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve 
dispor de controle de intensidade de névoa tipo 
deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo 
inalador - gerador de ultrassom c/ transdutor 
incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 tubo 
corrugado flexível e conectores 105 cm comp. 
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113,63 

 
 
 
 
 

1.136,30 
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aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; 
boquilha p/ inalação oral; manual de instruções. 
Controle de Intensidade de Névoa - 
Potêncionamento deslizante. Dimensões 
aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350 g. 
Consumo Max 17 w. Dados Técnicos - 110/220 
v c/ chave seletora. Apresentar Registro no MS, 
assistência técnica local comprovada, Manual e 
Catálogo em português, garantia mínima de 12 
meses. 
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Caixa térmica de poliuretano com 
capacidade mínima de 15 litros, com 
termômetro digital: Caixa térmica em 
polietileno, capacidade mínima 15 LITROS à. 
alça rígida articulável, com tampa, ambiente de 
isolamento. Dimensões aproximadas: (C x A x 
P) 35 cm x 29 cm x 27 cm. Dados do 
termômetro; Referência 7424.02.0.00; Faixa de 
utilização – 50º C+70º C/º F; Precisão ±1º C/º F; 
Resolução 0,1º C escala de – 20º C+50º C e ±2 
para cima de 50º C; Pilha 1x 1,5 AA; Peso 80 g; 
Medidas do produto 60x39x16mm; Camp. do 
cabo 50 cm; Temperatura Externa Através De 
Cabo E Sensor; Máxima E Mínima; Função º C/º 
F; Resistente A Água; Tampa Removível. 
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270,00 

 
 
 
 

1.620,00 
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Autoclave horizontal 50 litros de mesa 

Autoclave Horizontal de mesa capacidade 

mínima de 50 litros. Controle totalmente 

Automático que deve ser realizado através de 

microcontrolador (placa eletrônica) que atenda 

as necessidades de funcionamento exigidas. 

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: 

até 60 minutos, com no mínimo 05 ciclos 

diferentes de esterilização. Tempo de 

secagem: até 45 minutos, com no mínimo 02 

ciclos de secagem. Precisão e tempo de 

resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e 

Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 

solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 

Válvula de Segurança: construída em latão. 

Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 

garantia de 03 anos de garantia revestida 

externamente com material isolante ao calor 

que além de otimizar o seu consumo de 

energia deve conservar a temperatura do 

ambiente. O adicionamento da água na 

câmara interna da autoclave deverá ser 

automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. Bandeja: confeccionada em aço 

inoxidável, totalmente perfurada, para permitir 
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16.583,33 

 
 
 
 

132.666,64 
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uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: 

em aço inoxidável, laminado, com garantia de 

03(três anos), com anel de vedação em 

borracha de silicone resistente a altas 

temperaturas. Sistema de fechamento da 

Porta Dispositivo que impeça o funcionamento 

do equipamento com a porta aberta. Deve ser 

construída de forma robusta e dotada 

internamente com um rolamento de encosto 

que proporcione maior segurança e suavidade 

no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 

(isolamento ao calor). Resistência: deve ser 

níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de 

aço inoxidável reforçado, com tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 

interna. Deve apresentar abertura para 

ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave 

on/off, manômetro display e teclas de controle. 

Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 

desligar automaticamente caso a temperatura 

exceda em 3°C a temperatura programada. 

Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 

Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar 

a queima das resistências e dos materiais em 

caso de falta de água. Construída com base 

nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma 

NR 13. Dimensões Externas mínimas: 

44x56x78cm ou superior. Dimensões Internas 

Mínimas: 30x60 cm ou superior. Quantidade 

Mínima de Bandejas: 02 ou mais. Potências 

mínimas: 2400 w ou superior. Voltagem: 

110/220 v. Leitor de Temperatura: 120 a 

134°C Ciclo: até 60 minutos, com no mínimo 

05 ciclos diferentes. Tempo de secagem: até 

45 minutos, mínimo 02 ciclos de secagem. 

Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 

filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxidável. Válvula solenoide: em latão forjado 

tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída em latão. Câmara: deve ser em 

laço inoxidável, com garantia de 03 anos de 

ABNT, com garantia e revestida externamente 

com material isolante ao calor que além de 

otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da 

autoclave deverá ser automático com 
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reservatório em plástico resistente ao calor, 

assim como o ciclo deverá ser automático. 

Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa 

circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 

inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 

anos), com anel de vedação em borracha de 

silicone resistente a altas temperaturas. 

Sistema de fechamento da Porta Dispositivo 

de sensor que impeça o funcionamento do 

equipamento com a porta aberta. Deve ser 

construída de forma robusta e dotada 

internamente com um rolamento de encosto 

que proporcione maior segurança e suavidade 

no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 

(isolamento ao calor). Resistência: deve ser 

níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de 

aço inoxidável reforçado, com tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 

interna. Deve apresentar abertura para 

ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave 

on/off, manômetro, display digital e teclas de 

controle para seleção de ciclos e comandos. 

Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 

desligar automaticamente caso a temperatura 

exceda em 3°C a temperatura programada. 

Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 

Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar 

a queima das resistências e dos materiais em 

caso de falta de água. Construída com base 

nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma 

NR 13. Dimensões Externas mínimas: 

44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 

30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 

02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 

110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para 

peças e serviços. 
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Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg: Balança 

digital de medição exclusiva para crianças até 

2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, 

no mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de 

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador 

(display) digital com indicadores de peso com 

no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara 

(zero) no painel frontal. Construída em 

material resistente e de fácil limpeza. Bandeja 

no formato de concha anatômica e fabricada 

em material resistente, de metal, acrílico, 
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726,67 

 
 
 

2.180,01 
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plástico ABS, polipropileno, etc. Pés 

reguláveis, revestidos de material 

antiderrapante (borracha sintética, silicone, 

etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. 

Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha 

manual de instrução de uso em idioma 

português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, 

se não houver, a empresa vencedora deverá 

comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos até o local da 

Assistência Técnica. 
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Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 
V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 
02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, 
com filtro livre de vermelho (utilizável em 
qualquer abertura); Filtro Polarizador para 
eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para 
ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -
25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; 
Saída de luz e abertura selada à prova de 
poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para 
evitar riscos na lente; Cabeça em ABS 
resistente a impactos; Clipe de bolso e 
interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo 
metálico; Alimentação através de pilhas 
alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de 
bateria recarregável deve acompanhar 
recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; 
Garantia mínima de 01 ano; Manual de 
instruções em Português; Apresentar registro na 
ANVISA. 
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1.008,00 

 
 
 

2.016,00 
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Aparelho de ar condicionado 12.000 btus: 
modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 
12.000 BTUs (Sistema Inverter) – Com mão de 
obra de instalação e drenos e no mínimo um 
ano de garantia. 

 
10 

 
2.098,65 

 
20.986,50 
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Aparelho de ar condicionado médio porte 
18.000 btu’s: Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 
18.000 BTUs (Sistema Inverter) – Com mão de 
obra de instalação e drenos e no mínimo um 
ano de garantia. 
Especificações: 

• Alimentação de energia: Evaporadora 
• Capacidade (mínima, nominal, máxima): 

18000 
• Capacidade da Condensadora (BTUS): 

18000 
• Ciclo: Quente/Frio 
• Ciclo-Evaporadora 1: Quente/Frio 
• Classificação Energética (INMETRO): A 
• Consumo de energia: 34,4 Kw/ano 
• Controle de ar (cima/baixo)-Evaporadora 

1: Automático 
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2.852,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25.674,03 
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• Controle de ar (direita/esquerda)-
Evaporadora 1: Automático 

• Controle de temperatura estável: Sim 
• Controle remoto: Sim 
• Corrente elétrica de aquecimento (A): 7,3 
• Corrente elétrica de refrigeração (A):  7,3 
• Desumidificação: Sim 
• Eficiência energética (EER): 3,24 
• Fase: Monofásico 
• Fase-Evaporadora 1: Monofásico 
• Filtro anti-bactéria: SIM 
• Frequência (Hz): 60 
• Função brisa: SIM 
• Garantia do produto: 1 ANO 
• Gás Refrigerante: R410-A 
• Indicador de temperatura de evaporação-

Evaporadora 1: SIM 
• Largura: 82,65 
• Largura-Evaporadora 1: 92 
• Material da serpentina: Cobre 
• Material do condensador: METAL 
• Modelo/Família: 18000 
• Modelo/Família-Evaporadora 1: 18000 
• Nível de ruído externo (db):60 
• Nível de ruído interno (db)-Evaporadora 1: 

46 
• Peso bruto: 37,0 
• Peso bruto-Evaporadora 1: 13,5 
• Peso líquido: 33 
• Peso líquido-Evaporadora 1: 11,5 
• Potência de aquecimento: 1630 
• Potência de refrigeração: 1630 
• Profundidade: 31,82 
• Profundidade-Evaporadora 1: 21,93 
• Proteção anti-corrosão: NÃO 
• Regulagem da velocidade de ventilação: 

SIM 
• Sleep: SIM 
• Swing: SIM 
• Tecnologia do compressor: ON/OFF 
• Timer: SIM 
• Tipo do Condensador: Horizontal 
• Turbo: SIM 
• Vazão de ar-Evaporadora 1: 900 
• Voltagem: 220V 
• Voltagem-Evaporadora 1: 220V 

Com mão de obra de instalação e drenos 
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Mocho odontológico, base tipo aranha, 
pentagonal metálica em alumínio polido, com 
cinco rodízios giratórios (PU) c/ mecanismo anti-
trava, suporte para os pés em alumínio polido, 
assento ergonômico bipartido tipo sela, 
elevação e descida do assento impulsionado 
por pistão a gás através de alavanca lateral, 
possui largura e inclinação do assento 
ajustáveis, por alavancas independentes, com 
encosto que dispõe de regulagem de altura e 
profundidade acionada por alavanca 
independente, estofamento em três camadas de 
espumas, revestido em couro natural ou PVC, 
lavável e resistente aos meios químicos de 
desinfecção, garantia mínima de 5 anos a partir 
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1.797,66 

 
 
 
 
 
 

25.167,24 
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da entrega do produto, assistência técnica e 
peças de reposição por 5 anos, manual de 
operação e manutenção em português, suporta 
carga máxima de 200 kg, pistão em aço, atende 
profissionais a partir de 1,56 de altura aprox. 
(m) até 2 (m). Altura mínima 54 cm e altura 
máxima 75 cm ou superior. Cores: verde claro 
pastel, azul claro pastel ou cinza claro. 
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CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
COMPLETO – Consultório Odontológico, 
sendo, conjunto de equipamentos compatíveis e 
produzidos pelo mesmo fabricante, composto 
pelos componentes abaixo relacionados: 
Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada em 
aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou 
eletrostática lisa. Estabilidade estática e 
dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima. Base c/ proteção em 
borracha ou material similar. Revestimento do 
estofamento em material PVC laminado, sem 
costuras, na cor verde clara (tom pastel). 
Proteção plástica p/ os pés do paciente. Braço 
da cadeira c/ formato e fixação que facilitem o 
acesso do paciente, sendo o braço direito 
escamoteável e braço esquerdo fixo, direito com 
limitação do movimento no curso do encosto da 
cadeira, revestimento dos braços liso e de fácil 
desinfecção. Encosto da cabeça articulável, c/ 
movimento longitudinal, com ajuste vertical e 
axial, ajuste para posição em Trendelenburg 
normal e reverso. Acionamento através de 
comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos ou 
motorredutores. Controle de pé (pedal) p/ os 
movimentos de subida e descida do assento e 
do encosto, posições programáveis de 
atendimento, partida e retorno por botões no 
pedal. Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60 
Hz), de acordo c/ a rede local do município de 
entrega. Resistência de carga mínima de 
aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas 
baixas e outras necessárias p/ a perfeita 
instalação do equipamento, c/ todas as 
informações sobre alimentações elétricas, 
hidráulicas e pneumáticas Fornecimento de 
manuais de operação e manuais de serviço c/ 
vista explodida e detalhamento das peças, 
principais defeitos e correções, c/ diagramas 
dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. 
Garantia mínima do conjunto de 12 meses. 
Equipo odontológico Tipo Acoplado: braço 
articulado, com movimento horizontal, c/ 
batentes de fim de curso e movimento vertical. 
Três terminais, sendo 01 p/ micromotor, c/ spray 
(tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.684,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47.054,01 
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01 seringa tríplice e 01 nicho livre para 
instalação de periféricos acoplados. Suporte 
das pontas c/ acionamento individual e 
automático. Pintura epóxi ou eletrostática, 
totalmente lisa. Sistema de desinfecção de 
dutos de água e spray c/ válvula anti - refluxo. 
Pedal de acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo da rotação dos 
instrumentos) e ergonômico, com altura do 
pedal máxima de 15 cm de altura. Com caixa de 
ligação (distribuição), sendo as mangueiras 
arredondadas e lisas e contendo todos os 
acessórios necessários à sua instalação e 
agrupadas em mangueira corrugada única de 
50 a 60mm, evitando a exposição térmica e 
luminosa das instalações. Caixa de ligação 
(distribuição) independente da cadeira ou 
acoplada na posição oposta à cabeça. 
Reservatório de água do equipo e sistema de 
desinfecção em material transparente  ou 
translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas 
removíveis de aço. Unidade auxiliar: acoplada à 
cadeira. Bacia da cuspideira removível, em 
porcelana ou cerâmica. Ralo separador de 
detritos, fixado à unidade de água ou à caixa de 
ligação, conectado à mangueira de sucção. 
Registro p/ acionamento da água da cuspideira, 
mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ 
diâmetro aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras 
e terminais lisos. Formas arredondadas; 
estrutura em alumínio ou aço inox, com 
proteção anti - corrosão. Pintura epóxi ou 
eletrostática, totalmente lisa ou revestimento 
plástico de alto impacto liso com revestimento 
liso e acabamento na cor da estrutura da 
cadeira. Garantia mínima de 12 meses. Refletor 
em Led com no mínimo 3 leds: Tecnologia de 
iluminação – LED, com menor consumo de 
energia, consome até 95% menos energia 
elétrica do que os modelos convencionais. Não 
utiliza lâmpadas, com maior durabilidade da 
fonte de luz (LED), até 50.000 horas. Sensor de 
proximidade: O acionamento do refletor é 
realizado pelo sensor de aproximação 
localizado na parte inferior do cabeçote, 
evitando o risco de contaminação cruzada. A 
seleção da intensidade luminosa também é 
realizada através do sensor de proximidade. O 
refletor possui um sistema eletrônico digital 
interno, de fácil e rápida programação. Fonte de 
luz fria. Não gera calor no campo operatório. 
Foco de luz retangular. Quando posicionado 
adequadamente para iluminação da boca, não 
gera desconforto na região dos olhos do 
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O custo estimado total da contratação é de R$ 310.779,28 (Trezentos e dez mil, setecentos e 

setenta e nova reais e vinte e oito centavos), conforme pesquisa de preços realizada em anexo. 

O objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

 
2. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

 

O prazo de vigência da contratação será de 12 meses com possibilidade de prorrogação por 

mais 12 meses. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

3.1 O atendimento integral a saúde é um direito do cidadão abrange a atenção primária, 

secundária e terciária, necessários para a promoção, prevenção, assistência e reabilitação. 

Esse direito está garantido pela Lei nº 8.080 de 16/09/1990, estabelecida na Constituição 

Federal e na Lei Orgânica de Saúde. 

3.2 Diante da necessidade, visando atender às demandas de um quantitativo específico de 

usuários da rede de saúde, que possuem necessidades de tratamento de saúde, a aquisição 

do material supracitado torna-se necessária na medida em que visa assegurar o compromisso 

assistencial adequado e integral aos pacientes que demandam esta Secretaria. 

paciente. Aumento do tamanho do foco de 
iluminação da cavidade bucal, proporcionando 
uma maior área de iluminação no campo de 
trabalho. Design: Totalmente inovador com 
linhas arredondadas, proporciona visual 
moderno e harmonioso e facilita o manuseio. 
Cabeçote: Em material resistente, com giro de 
620º. É leve, possui alta durabilidade e permite 
ampla mobilidade em diversas posições. Novo 
design que apresenta corpo mais robusto e de 
fácil higienização. Puxadores: Bilaterais em 
forma de alça - possibilita isolamento evitando o 
risco de contaminação cruzada. Removíveis e 
autoclaváveis. O posicionamento dos puxadores 
possibilita a escolha da posição de acordo com 
a necessidade do profissional. Protetor Frontal: 
Removível, construído em material resistente e 
transparente, protege o sistema óptico contra 
aerossol. Sensor com 3 LEDs Sistema óptico 
com 3 LEDs. Três Intensidades: 10.000, 20.000 
e 30.000 LUX. 
Garantia mínima de 12 meses 

TOTAL 310.779,28 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
4.1 A descrição da solução como um todo é a aquisição de material permanente, conforme 

descrição deste Termo de Referência e mediante escolha por processo de licitação na 

modalidade pregão eletrônico. 

4.2 Após sessão pública será avaliado o item fornecido, a habilitação da empresa e gerada a 

Nota de Empenho conforme proposta enviada. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 

Rua Ondina Bueno Siqueira, nº. 180 – Centro Cívico – Fone: 0800 400 1005 
ARAPOTI-PR 

 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados do envio da(s) nota(s) de empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço: 

• Secretaria Municipal de Saúde de Arapoti, localizada na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº. 

180 – Centro Cívico - Arapoti – PR- CEP: 84.990-000. 

• Os equipamentos odontológicos deverão ser entregues: R: Francisco da Silva nº 126, 

Centro Cívico - Arapoti – PR- CEP: 84.990-000; Horário de funcionamento: 7:30-

11:30/12:30-16:30. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

5.5. O material deverá ter no mínimo 01 (um) ano de garantia, devendo este ser conferido no 

momento de entrega pelo Setor responsável, qualquer circunstância adversa será devolvido 

de imediato não ocorrendo nenhum ônus para a Prefeitura, devendo a empresa no prazo 

máximo de 48 horas fazer a substituição sob o crivo de nova conferência e posterior 

aprovação ou não, decorrido o prazo e não cumprido o estabelecido será punida a empresa 

conforme sanções a serem estipuladas no instrumento contratual. 

5.6. O pagamento será realizado, no prazo de até 20 (vinte) dias após a execução do projeto 

e emissão da nota fiscal, mediante prévio empenho. 

5.7. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, que será atestada pela Secretária da pasta e/ou servidor 

expressamente designado; 

5.8. A Contratada deverá apresentar o relatório de equipamentos adquiridos, bem como as 

Certidões negativas. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

• O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

• O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

• A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8 A gestão e fiscalização do contrato será realizada pelas seguintes servidoras:  

Fiscal de contrato : Ana Carla Soares 

Gestor de Contrato: Camila Casagrande Osório e Marieli Ferreira Mendes 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 

8.1 Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias após a emissão do empenho e o 
contato do responsável com a empresa vencedora.  
8.2 Os materiais enviados que não seguirem os descritivos serão recusados.  
8.3 O pagamento será realizado, no prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega do produto 
e emissão da nota fiscal, mediante prévio empenho  
 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 29 e 17 da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

9.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade 

dos objetos. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 310.779,28 (Trezentos e dez mil, 

setecentos e setenta e nova reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, inciso XXIII ‘j’, da Lei n° 14.133/2021) 

 
O item não esta previsto no PCA 2025 

A dotação orçamentária está nas seguintes despesas: 

Projeto Atividade: 2032 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde 

44.90.52.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Material permanente – Fonte 518 – Código 

6276 

 

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO 
 

 

 

FISCAL ANA CARLA SOARES 

GESTOR DO 

CONTRATO 

CAMILA CASAGRANDE OSORIO 
MARIELI FERREIRA MENDES 
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13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIELI FERREIRA MENDES 

 DENTISTA II / COORDENAÇÃO ODONTOLÓGICA 

 MATRÍCULA: 700725 
 

 

 

 

 

 
14. ACEITE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDREA CRISTINA DA SILVA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

Arapoti, 21 de agosto de 2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Processo na Modalidade Pregão para aquisição de material permanente para as 

Unidades Básicas de Saúde. 

 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18 §1°, inciso I da Lei 14.133/2021) 

 

 
Processo na modalidade PREGÃO para aquisição Material Permanente conforme 

INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO – RESOLUÇÃO 860/2022. 

Atendimento de qualidade aos pacientes: Equipamentos e móveis adequados garantem 

que os profissionais de saúde possam oferecer um atendimento de qualidade aos pacientes, 

contribuindo para a eficácia dos tratamentos e procedimentos médicos e odontológicos. 

Segurança dos pacientes e profissionais: Equipamentos de qualidade e em bom estado 

de conservação contribuem para a segurança dos pacientes durante o atendimento e dos 

profissionais de saúde que os utilizam. 

Eficiência operacional: Materiais permanentes adequados e funcionais ajudam a otimizar 

os processos operacionais da unidade de saúde, reduzindo o tempo de espera, melhorando a 

organização do espaço e facilitando o trabalho dos profissionais. 

Prevenção de infecções: Materiais permanentes de qualidade e de fácil limpeza 

contribuem para a prevenção de infecções hospitalares, garantindo um ambiente mais seguro 

para pacientes e profissionais de saúde. 

Cumprimento de normas e regulamentações: A aquisição de materiais permanentes 

deve estar em conformidade com as normas e regulamentações de saúde e segurança, 

garantindo o cumprimento das exigências legais. 

Investimento a longo prazo: Materiais permanentes representam um investimento a longo 

prazo para a unidade de saúde, uma vez que têm uma vida útil prolongada e são utilizados de 

forma contínua ao longo do tempo. 

Melhoria da imagem institucional: Uma unidade de saúde bem equipada e organizada 

transmite uma imagem positiva para os pacientes, colaboradores e comunidade em geral, 

aumentando a confiança no serviço prestado. 

Sustentabilidade financeira: Uma aquisição bem planejada e sustentável de materiais 

permanentes contribui para a gestão financeira eficiente da unidade de saúde, evitando gastos 

desnecessários e garantindo o uso adequado dos recursos disponíveis. 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18 §1°, inciso II da Lei 

14.133/2021) 
 

 
A licitação anterior estava faltando itens e estava paralisada esperando dotação. Sendo assim foi 

realizado um novo processo licitatório juntando os itens da atenção básica e da odontologia. 

Devido ao imprevisto, este novo processo não estava programado no PCA 2025. 

 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18 §1°, inciso III da Lei 14.133/2021) 

 

 
3.1. Os equipamentos a serem adquirido deverão atender aos requisitos constantes no Termo de 

referência/edital, tendo como obrigações principais seguir todas as exigências e especificações. 

3.2. Requisitos Legais 

A demanda ora apresentada deve estar em conformidade com a legislação federal e todas as 

normas aplicadas ao setor. 

3.3. Da habilitação e qualificação 

3.3.1. Demais certidões e documentações previstas na legislação correlata vigente que serão 

apontadas em conformidade com o art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21. Art. 62 da Lei 14.133/21. 

Art. 62 A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, dividindo-se em: 

3.3.2. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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Requisitos da Entrega 

Os objetos deste contrato deverão ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do envio da nota de empenho e emissão da ordem de compras. 

Local de entrega:  

* Secretaria Municipal de Saúde de Arapoti, localizada na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº. 180 – 

Centro Cívico - Arapoti – PR- CEP: 84.990-000, em horário comercial, de segunda à sexta-feira. 

* Equipamentos odontológicos: r: Iralino Francisco da Silva nº 126, Centro Cívico - Arapoti – PR- 

CEP: 84.990-000; Horário de funcionamento: 7:30-11:30/12:30-16:30. 

Requisitos de Garantia: garantia mínima de 1 ano, contados a partir da entrega do produto. 

 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (art. 18 §1°, inciso IV da Lei 14.133/2021) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 

1 Armário com duas portas 11 

2 Balcão com duas portas 10 

3 Cadeira giratória executiva com braços 2 

4 Mesa para refeitório 2 

5 Mesa de reunião 2 

6 Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 cm) 10 

7 Balança Antropométrica Adulta 5 

8 Escada clínica com dois degraus 4 

9 Detector de batimento cardíaco fetal 8 

10 Esfigmomanômetro aneroide portátil (adulto obeso) 5 

11 Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico 4 

12 Esfigmomanômetro para adulto 6 

13 Estetoscópio adulto 8 

14 Estadiômetro Régua antropométrica 7 

15 Estetoscópio pediátrico 5 

16 Mesa auxiliar para material ginecológico 4 

17 Mesa de exames clínicos 2 

http://www.arapoti.pr.gov.br/
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18 Cama de exame ginecológico tipo divã 6 

20 Suporte para soro 3 

21 Aparelho para inalação de uso individual 10 

22 Caixa térmica de poliuretano com capacidade mínima de 15 litros, com 
termômetro digital 

6 

23 Autoclave Horizontal 50 Litros de Mesa 8 

24 Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg 3 

25 Oftalmoscópio com Lâmpada 2 

26 Aparelho de ar condicionado 12.000 btus: modelo Split Reverso, quente e frio, 
220v 12.000 BTUs (Sistema Inverter) – com mão de obra de instalação e 
drenos e no mínimo um ano de garantia. 

10 

27 Aparelho de Ar Condicionado Médio Porte 18.000 Btu’s:  Aparelho de ar 
condicionado, modelo Split Reverso,  quente e frio, 220v 18.000 BTUs 
(Sistema Inverter) – Com mão de obra de instalação e drenos e no mínimo 
um ano de garantia. 

6 

28 Mocho odontológico 14 

29 Consultório odontológico completo 3 

 
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18 §1°, inciso V da Lei 14.133/2021) 

 
 

5.1. Os objetos desta licitação se encaixam no conceito de materiais comuns, nos termos da Lei 

Federal n.º 14133/2021, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as características 

gerais e específicas de sua prestação são usuais do mercado e passíveis de descrições 

suscintas. 

 
5.2. Para a resolução 860 o processo licitatório escolhido foi o pregão, como a prefeitura ja esta 

com o dinheiro desta resolução à disposição, será utilizado toda a verba para a aquisição dos 

itens em questão.  

 

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (art. 18 §1°, inciso VI da Lei 

14.133/2021) 
 

 
6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$310.779,28 (Trezentos e dez mil, 
setecentos e setenta e nove reais e vinte oito centavos. 

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18 §1°, inciso VII da Lei 

14.133/2021) 
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Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a equipar o serviço das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Arapoti, visando à reestruturação, modernização e 

reorganização dos serviços de saúde prestados. Possibilitará investimentos do recurso da 

resolução 860/2022 na modernização e implementação de novas tecnologias para a saúde, 

fazendo uma grande diferença no tratamento dos pacientes, inclusive no diagnóstico e na escolha 

da melhor conduto terapêutica e qualidade de vida do paciente. 

 

8 -  JUSTIFICATIVA  PARA  PARCELAMENTO  (art.  18  §1°,  inciso  VIII  da  Lei 

14.133/2021) 
 

 
8.1. O objeto deverá ser parcelado por itens: 

8.2. O parcelamento por itens tem o objetivo de ampliar a competitividade, otimizar a gestão de 

recursos públicos e atender as necessidades específicas da administração pública; 

8.3. Ao dividir os objetos por itens, a licitação se torna mais atrativa para empresas de diferentes 

portes e especialidades, aumentando o número de participantes e, consequentemente, a 

possibilidade de encontrar melhores preços e condições; 

 

9 - IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18 §1°, inciso XII da Lei 14.133/2021) 

 
Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá 

adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental na prestação dos serviços, 

observando, no que for cabível os critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública. 

 

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18 §1°, inciso IX da 

Lei 14.133/2021) 

 
- A aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a equipar o serviço de saúde; 

- Investimento do recurso da resolução 860/2022 na modernização e implementação de novas 

tecnologias para os serviços de saúde; 

- Equipar o serviço de saúde para melhoria e manutenção de oferta dos serviços prestados aos pacientes. 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (art. 18 §1°, inciso X da Lei 

14.133/2021) 
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Todas as providências referentes ao contrato, assim como a execução e fiscalização serão 

tomadas pela divisão de assistência e administração à saúde, sendo auxiliado por ator nomeado 

gestor de contratos da referida pasta. 

 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (art. 18 §1°, inciso XI da 

Lei 14.133/2021) 

 
As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

já as contratações interdependentes são aquelas que por guardarem relação direta na execução 

do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação das necessidades da 

administração. 

Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária 

à realização de demais contratações correlatas ou interdependentes ao objeto pretendido. 

 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18 §1°, inciso XIII da Lei 14.133/2021) 

 
Busca-se neste procedimento os melhores resultados, e, logicamente, conforme a lei e o Direito, 

prezando pela economicidade, pela redução de desperdício, pela qualidade e principalmente pela 

necessidade que se apresenta no atendimento do interesse público e da Administração Pública. 

 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL 

em termos de disponibilidade de mercado, inclusive por se tratar de objeto comum e amplamente 

fácil de ser obtido via seleção pública, consoante a legislação em vigor, não sendo possível óbices 

ao prosseguimento da presente contratação. 

 
14 - Responsável pelo ETP 

 
 

 

 
MARIELI FERREIRA MENDES 

     COORDENAÇÃO ODONTOLÓGICA 
 

 
Arapoti, 21 de agosto de 2025 
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